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Acórdão n.º72/07


Contrato relativo à compra e venda de uma casa pertencente ao Estado. 

Sumário:


Minuta do Contrato a celebrar entre o Governo de S. Tomé e Príncipe e o senhor Júlio de Assunção Fernandes da Silva para compra e venda de uma casa mista de alvenaria e de madeira, localizada em Vale dos Prazeres, dependência da Empresa Bela Vista, pertencente ao Estado.    

Processo de Visto n.º 245/07

I – Relatório:

1 – Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 7/99, de 20 de Agosto, foi submetida à apreciação do Tribunal de Contas, no quadro da fiscalização preventiva, a minuta de contrato de compra e venda de uma casa mista composta de alvenaria e madeira, pertencente ao Estado, a celebrar entre o Governo de S. Tomé e Príncipe, representado no acto pela directora de Tesouro e Património, Dr.ª Ana Maria da Conceição Silveira e o adquirente Júlio de Assunção Fernandes da Silva, relativo ao processo n.º 245/07. 
II – Factos:


1 – O presente processo resultou de uma petição do senhor Júlio de Assunção Fernandes da Silva à senhora Primeira-Ministra e chefe do Governo em que alega o direito de aquisição do imóvel pelos seguintes fundamentos: 
a) Que a publicação do Decreto-Lei n.º 48/98, e sobretudo o nobre espírito nele expresso de evitar o desaparecimento dos imóveis das antigas empresas agrícolas devido ao seu valor patrimonial e histórico suscitou da parte do peticionário o desejo ardente de contribuir para a recuperação e valorização do imóvel. Entretanto, foi informado posteriormente de que estava em curso na Repartição de Finanças, desde 1996, o processo de alienação do mesmo a favor dos senhores Ana Maria Mendes Branco, Manuel Martins Quaresma e Afonso da Graça Varela da Silva, os quais já haviam pago na totalidade o valor da venda bem como a respectiva sisa sobre a transmissão do imobiliário por título oneroso.

b) Que, dos contactos havidos com os então adquirentes, fora o peticionário informado que em Outubro de 2001, os senhores Manuel Martins Quaresma e Afonso da Graça Varela da Silva cederam a sua posição contratual a Joaquim Rafael Branco e que apenas se encontrava por concluir o processo de celebração da escritura de compra e venda com o Estado;
c) Que, após a recuperação do imóvel e sobretudo na sua valorização através da realização de novos empreendimentos representando um investimento na ordem de 500.000,0 euros tomou conhecimento da decisão do Tribunal de Contas que recusou o visto à minuta do contrato relativo à venda da referida casa.
d) Que, certo de que a senhora Primeira-Ministra e o seu Governo não ficariam indiferentes a esse imbróglio e a urgente necessidade de se encontrar uma saída judiciosa para este problema dentro dos parâmetros legais e de justiça, o peticionário gostaria, humildemente, sugerir ao Governo que: 

- A Direcção do Tesouro e Património anulasse to o processo de alienação do imóvel em questão face a recusa de visto e ordenasse a restituição aos requerentes iniciais das quantias pagas às finanças devidamente actualizadas;

- Que fosse deliberado em Conselho de Ministros, por adjudicação directa, a alienação do referido imóvel, após avaliação, por uma Comissão de Avaliação, tendo como base a situação do imóvel antes da reabilitação;

- Que fosse fixado o preço justo do imóvel com base nessa avaliação antes da intervenção com vista a celebração do contrato de compra e venda directamente com o peticionário. 
2 – O prédio que servia de residência do Feitor de Vale dos Prazeres, dependência da empresa Bela Vista, objecto da presente alienação, não integra o conjunto das casas das antigas administrações das sedes das extintas empresas e dependências definidas no n.º 1 do Decreto-Lei n.º 48/98 para serem alienadas pelo Estado;
3 – Relativo a este prédio foi submetido à apreciação do Tribunal de Contas o processo de compra e venda n.º 263/05, em que foram adquirentes Manuel Martins Quaresma, Ana Maria Mendes Branco e Afonso da Graça Varela da Silva, sobre o qual recaiu o Acórdão n.º 13/05, recusando o visto com os seguintes fundamentos:
a) Que, não se tratando de venda de uma casa destinada à habitação, nem de bem cuja alienação esteja prevista nos termos da Portaria n.º 3708-A, que aprova o Regulamento dos Serviços de Património e, mais concretamente os seus artigos 43, 44, 45 e 46, a sua alienação só poderia ocorrer mediante fundada deliberação do Conselho de Ministros e com base em critérios de transparência, de entre os quais o da observância de procedimento de concurso público;

b) Que a alienação resultou da decisão unilateral do Ministro, sem obedecer a critérios de rigor e de transparência legalmente exigidos e com base em legislação que não se aplica a casos do tipo uma vez que os interessados não se enquadram no âmbito dos requisitos estabelecidos no Decreto-Lei n.º 32/82, de 12 de Agosto;

c) Que, tendo a decisão sobre a alienação do imóvel sido tomada na vigência do mandato do Governo, no qual o senhor Rafael Branco exercia as funções de Ministro do Planeamento e Finanças e, sendo o mesmo o decisor da venda e um dos interessados na compra do referido imóvel, pois a senhora Ana Maria Mendes Branco é sua esposa, por um lado; porque, por outro lado, mais tarde os outros dois interessados viriam a ceder as suas respectivas quotas em favor do senhor Joaquim Rafael Branco, o Tribunal não tem dúvidas de se estar perante a figura a que se refere o n.º 2 do artigo 261.º do C. C., isto é, de negócio consigo mesmo, anulável à luz do n.º 1 do mesmo artigo.
4 – Não obstante o processo de compra e venda em que foram adquirentes, Ana Maria Mendes Branco, Afonso da Graça Varela da Silva e Manuel Martins não se ter concluído e muito menos ainda o da aquisição pretendida pelo senhor Júlio da Assunção Fernandes da Silva, incompreensivelmente foi emitido ao mesmo, uma certidão predial urbana como proprietário do prédio em questão. 
5 – De igual modo, a dependência Vale dos Prazeres não foi objecto da orientação específica determinada pelo Decreto n.º 30/92, de 23 de Setembro, que aprova o regulamento de distribuição de terras agrícolas, requisito legal obrigatório a observar no processo de parcelamento e distribuição das empresas agrícolas pertencentes ao Estado. No entanto, procedeu-se a desanexação e atribuição ao senhor Júlio de Assunção Fernandes uma área de 2.417m2, em 16 de Agosto do ano de 2002, quando decorria ainda o processo de aquisição pretendida pelos adquirentes iniciais.
6 – A minuta do contrato ora submetido ao visto insere-se no âmbito dos actos sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos da alínea b) do n.º 1 do art. 2.º da lei nº. 7/99, de 20 de Agosto. Isto é, estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas as minutas de contratos de qualquer valor que venham a celebrar-se por escritura pública e cujos encargos tenham de ser satisfeitos no acto da sua celebração;  

 
III - Direito: 


1 – O processo foi apreciado pela Repartição de Fiscalização Prévia, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 7/99, que sobre o mesmo produziu a informação de fls. 33 a 36, bem como a informação complementar a fls. 39, todas dos autos, que aqui são dadas por integralmente reproduzidas, onde ressaltam a inobservância do acto às normas legais, uma vez que a minuta do contrato teve em conta as disposições do Decreto-Lei n.º 48/98 que, no entanto, não é norma aplicável no caso vertente.

2 – Segundo a comunicação do Secretariado do Conselho de Ministros n.º 257/31/SCM/06, de 13 de Abril, a fls. 11 dos autos, a alienação do edifício resultou de uma decisão do Conselho de Ministros que autorizou adjudicação directa do imóvel, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/98 e, textualmente, a tal comunicação transmitia o seguinte: “Tendo sido analisada a reclamação apresentada por Júlio de Assunção Fernandes da Silva sobre as dificuldades encontradas para a concretização do processo de aquisição do imóvel que servia de residência ao Feitor de Vale dos Prazeres, antiga dependência da Roça Bela Vista, bem como o parecer emitido sobre o assunto, o Conselho de Ministros deliberou aprovar o seguinte: (i) anular o processo de alienação do referido imóvel face a recusa do VISTO pelo Tribunal de Contas e ordenar a restituição aos requerentes das quantias pagas às finanças; e (ii) autorizar a venda, por adjudicação directa do referido imóvel a favor de Júlio de Assunção Fernandes da Silva nos termos do número 1, do artigo 2.º, do Decreto-lei n.º 48/98, após actualização do Valor da avaliação feita no ano de 2001”.


3 – Efectivamente, o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/98, de 31 de Dezembro estabelece: “o processo de alienação far-se-á através de concurso público ou ajuste directo”. E o número 2 desse mesmo articulado que está sendo referido dispõe: as condições de alienação das casas serão estabelecidas em despacho conjunto dos ministros tutelares das pastas de Agricultura e Finanças. 
Entretanto, a citada disposição legal vem inserida no Decreto-Lei n.º 48/98, pelo que a sua interpretação não pode deixar de ter em conta a arquitectura do diploma no seu conjunto. Pois, a propósito, depois do preâmbulo que faz alusão ao alcance deste diploma, o artigo 1.º estipula: “Podem ser alienadas pelo Estado as casas das antigas administrações das extintas empresas e dependências agrícolas Ribeira Peixe, Colónia Açoreana, Amparo I, Pinheira, Milagrosa, Vista Alegre, Boa Entrada, Gratidão, Praia das Conchas, Santa Catarina e Porto Real”. 
Depois do artigo 3.º que define as casas que devem permanecer sob administração do Estado segue o artigo 4.º aludindo às casas sob a gestão directa dos beneficiários de médias parcelas e por último o artigo 5.º que especifica:
N.º 1 – Podem igualmente ser alienadas as casas onde residem os ex-trabalhadores das empresas Santa Catarina, Ponta Figo, Milagrosa, Água Izé, Colónia Açoreana, Ribeira Peixe, Porto Alegre, Porto Real e Sundy, recentemente desmembradas e;

N.º 2 – Também podem ser alienadas, a seu favor e dos seus familiares, as casas de trabalhadores das dependências desanexadas das empresas Uba Budo, Santa Margarida, Monte Café, Bela Vista, Agostinho Neto e Diogo Vaz, no quadro do processo de privatização de terras.
4 – Por outro lado, as casas das antigas administrações das extintas empresas e dependências agrícolas que o diploma acabado de referir (Decreto-Lei n.º 48/98) faz alusão são as resultantes de uma acção de privatização definidas por Decreto-Lei n.º 57/93 como objectos do programa de distribuição de terras. A propósito, esse diploma, depois da parte preambular que reza:”Tendo em conta que compete ao governo proceder a distribuição de terras do Estado; Tornando-se necessário no quadro de privatização proceder a desanexação das dependências incluídas no programa de distribuição para o ano de 1993, ……., o seu artigo 1.º define o seguinte: “São desanexadas as dependências Vila Fernanda, Bernardo Faro, Claudino Faro, Laura, Uba-Budo Praia, Pinheira, Amparo I, São Lourenço, Vila Irene, D. Augusta, Ribeira Palma, Ribeira Funda, Plancas I, Plancas II, Monta Alegre, Ponta do Sol, pertencentes respectivamente às empresas Agropecuárias Bela Vista, Água Izé, Uba-Budo, Colónia Açoreana, Ribeira Peixe, Ponta Figo, Agostinho Neto, Porto Real e Sundy”.

Portanto, as casas das antigas administrações das extintas empresas e dependências agrícolas que o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/98 faz alusão e em que o Conselho de Ministros se baseou como fundamento legal para autorizar a venda, por adjudicação directa, da casa que servia de residência ao Feitor de Vale dos Prazeres, dependência da Roça Bela Vista, refere-se a imóveis específicos, devidamente identificados, onde quer o Vale dos Prazeres, quer a casa que servia de residência do seu feitor não estão incluídos. Assim, a decisão do Conselho de Ministros no caso concreto está despida de qualquer fundamento legal e, por isso, nula e de nenhum efeito.

5 – Mais, caso a residência do Feitor de Vale dos Prazeres, dependência da Roça Bela vista estivesse incluída na orientação do Decreto-Lei n.º 48/98, a decisão não seria de forma alguma do Conselho de Ministros senão da forma definida no n.º 2 do artigo 2.º que é do seguinte teor: “AS condições de alienação das casas serão estabelecidas em despacho conjunto dos Ministros tutelares das pastas de Agricultura e finanças”. Depreende-se daí que não se trata de matéria da competência do Conselho de Ministros senão de estrutura própria, desde que sejam observados preceitos legais.

6 – Assume também relevância na apreciação do presente processo de alienação, o facto deste imóvel, casa que servia de residência ao Feitor de Vale dos Prazeres, dependência da roça Bela Vista, ter sido objecto de um processo igualmente de compra e venda em nome de Ana Maria Mendes branco, Manuel Martins Quaresma e Afonso Varela da Silva que, por virtude de não preencher os requisitos legais, o Tribunal de Contas deliberou pela recusa de visto, conforme o Acórdão n.º 13/05, com o fundamento nas seguintes factualidades:        
 a) Que, não se tratando de venda de uma casa destinada à habitação, nem de bem cuja alienação esteja prevista nos termos da Portaria n.º 3708-A, que aprova o Regulamento dos Serviços de Património e, mais concretamente os eus artigos 43, 44, 45 e 46, a sua alienação só poderia ocorrer mediante fundada deliberação do Conselho de Ministros e com base em critérios de transparência, de entre os quais o da observância de procedimento de concurso público;

b) Que a alienação resultou da decisão unilateral do Ministro, sem obedecer a critérios de rigor e de transparência legalmente exigidos e com base em legislação que não se aplica a casos do tipo uma vez que os interessados não se enquadram no âmbito dos requisitos estabelecidos no Decreto-Lei n.º 32/82, de 12 de Agosto;

c) Que, tendo a decisão sobre a alienação do imóvel sido tomada na vigência do mandato do Governo, no qual o senhor Rafael Branco exercia as funções de Ministro do Planeamento e Finanças e, sendo o mesmo o decisor da venda e um dos interessados na compra do referido imóvel, pois a senhora Ana Maria Mendes Branco é sua esposa, por um lado; porque, por outro lado, mais tarde os outros dois interessados viriam a ceder as suas respectivas quotas em favor do senhor Joaquim Rafael Branco, o Tribunal não tem dúvidas de se estar perante a figura a que se refere o n.º 2 do artigo 261.º do C. C., isto é, de negócio consigo mesmo, anulável à luz do n.º 1 do mesmo artigo.

 E, após a recusa de visto, reagiu o senhor Júlio da Assunção Fernandes da Silva submetendo ao Tribunal de Contas uma exposição, datada de 26 de Setembro de 2005, com os seguintes fundamentos: “comprei uma casa aos senhores Manuel Martins Quaresma, Afonso da Graça Varela da Silva e Ana Maria Mendes Branco, em avançado estado de degradação na Roça Vale dos Prazeres. Confesso que o fiz de boa fé, uma vez que as pessoas em causa eram bem posicionadas nesta praça, estando por isso completamente alheio a ilegalidade da 1.ª compra ao Estado que foi feita ainda estando eu em Portugal, uma vez que me foram apresentados os documentos comprovativos da compra às finanças (Estado)”. Com este fundamento, concluiu rogando ao Tribunal a reconsideração da decisão. Juntou ao pedido uma certidão Matricial emitida pela Direcção dos Impostos, certificando de que o senhor Júlio da Assunção Fernandes da Silva é proprietário da casa que servia de residência ao feitor de Vale dos Prazeres, dependência da Roça Bela Vista, bem como Título Provisório da Entrega de Terras Agrícolas n.º 6213/2002 do qual se fazia constar de que a este senhor foram também atribuída a posse de 2.417 m2 de terra dependência Vale dos Prazeres. 
7 – Ora, face às múltiplas irregularidades que envolvem o processo, nomeadamente:
a) Actuação do membro do Governo definido como negócio consigo próprio já que ex-Ministro de Plano e Finanças, Joaquim Rafael Branco, autoriza a compra da casa que servia de residência ao feitor de Vale dos Prazeres dependência da Roça Bela Vista, pertença do Estado Santomense, por um grupo de Cidadãos, Ana Maria Mendes Branco, Manuel Martins Quaresma e Afonso da Graça Varela da Silva, à margem dos preceitos legais. Compra que ele o decisor viria a tornar-se o principal beneficiário quando tanto o cidadão Afonso da Graça Varela da Silva como Manuel Martins Quaresma cederam-lhe a quota parte ideal, correspondente a 1/3 do imóvel. Acontece porém que, essa cessão de quota ideal deu-se num período em que o processo de aquisição não se encontrava concluso ainda. Logo, estes cidadãos eram proprietários de quê para cederam ao senhor Rafael Branco que os adquiriu? Pois, a mera liquidação do imposto de sisa não significa a aquisição do imóvel em questão senão um mero expediente dessa aquisição.

b) O surgimento de outro adquirente enquanto decorria uma pretensa aquisição, à margem de todos os preceitos legais, neste caso o senhor Júlio da Assunção Fernandes da Silva, que, segundo a sua exposição dirigida a Sua Excelência a Primeira-Ministra e Chefe do Governo, a fls. 16 dos, faz a seguinte afirmação:

“Dos contactos havidos com os adquirentes, fora o signatário informado que em Outubro de 2001, os senhores Manuel Martins Quaresma e Afonso da Graça Varela da Silva, cederam a sua posição contratual a Joaquim Rafael Branco e que apenas se encontrava por concluir o processo de celebração da escritura de compra e venda com o Estado sobre a referida casa bem como o terreno que lhe serve de logradouro com vista a efectivação do respectivo registo.

Perante esses elementos de informação que o signatário conferiu junto dos Serviços de Finanças e que não deixava subsistir quaisquer dúvidas quanto à eminência dos direitos que os indivíduos acima referidos veriam a adquirir, mediante título de aquisição e o respectivo registo, o signatário negociou, de boa fé, com a senhora Ana Maria Mendes e Rafael Branco a cessão da sua posição contratual e iniciou em 2001 as obras de completa reabilitação do referido imóvel avaliada em mais de €. 220.000,00 (duzentos e vinte mil euros)……”.

O pretenso segundo adquirente do imóvel, o cidadão Júlio da Assunção Fernandes da Silva afirma que negociou de boa fé. Entretanto vejamos;

- O Cidadão Júlio da Assunção Fernandes da Silva na sua exposição submetida ao Tribunal de Contas, datada de 26 de Setembro de 2005, pedindo a reconsideração do Acórdão n.º 13/05, a fls. 58 dos autos, afirmou: “comprei uma casa aos senhores Manuel Martins Quaresma, Afonso da Graça Varela da Silva e Ana Maria Mendes Branco …….”

e, na sua exposição dirigida à Sua Excelência Senhora Primeira-Ministra e Chefe do Governo, em 20 de Fevereiro de 2006, a fls. 16 dos autos, sobre o mesmo assunto fez a afirmação “o signatário negociou de boa fé, com a senhora Ana Maria Mendes e Rafael Branco a cessão da sua posição contratual. …..” Com quem efectivamente negociou? 
- Das diversas manifestações retratadas depreende-se de que o chamado adquirente, Júlio da Assunção Fernandes da Silva, tem a consciência de que o processo não está concluído ainda. Como se justifica a posse da certidão matricial deste imóvel, a fls. 60 dos autos, certificando-o como sendo seu proprietário? Não se trata de uma inscrição antecipada que é sustentada apenas com o requerimento do interessado. Trata-se sim de uma inscrição com base numa visita ao prédio e sua avaliação porquanto foi liquidada a respectiva contribuição Predial Urbana no ano de 2005. Aqui ressalta também para apreciação o comportamento do sector da Direcção dos Impostos com incumbência na matéria.

c) O Vale dos Prazeres, dependência da Roça Bela Vista, não foi objecto de intervenção do Gabinete dos Assuntos Fundiários, procedimento devidamente orientado por lei. No entanto, ao chamado adquirente foi atribuída a posse 2.417m2 nesta dependência, conforme o título provisório de entrega de terras agrícolas n.º 6213/2002, a fls. 23 dos autos. A propósito, a comunicação do Ministério de Economia, a fls. 54 dos autos faz o seguinte relato: “ …. O Decreto n.º 30/92, aprova o regulamento do processo de distribuição de terras agrícolas pertencentes ao Estado que, no seu Capítulo II, “processo de classificação” Secção-I, artigo 3.º diz textualmente o seguinte: O Ministro da Agricultura e Desenvolvimento Rural determina a abertura de concurso público de concessão de parcelas de terras por prazo determinado, sob regime de usufruto oneroso e de mais condições constantes da Legislação, indicando no seu despacho o seguinte:

a) a Empresa Agrícola, cujas terras serão concedidas e sua localização;

b)…

c) …

…………….

Não tendo sido a Dependência Vale dos Prazeres objecto de intervenção do Gabinete dos Assuntos fundiários, …………….., ………., portanto, tratou-se apenas de um acerto do Presidente da Comissão Nacional de Distribuição de Terras (então Ministro de Agricultura e Desenvolvimento Rural) e a Mantero, S.A. para a desanexação e consequente atribuição do respectivo título de posse de uma pequena área de de 2.417m2, junto a ex-casa do feitor e terreno de logradouro, de acordo com a solicitação do Sr. Júlio de Assunção Fernandes da Silva. …..”. Portanto, outra decisão que põe de lado todos os procedimentos legais.

d) Constata-se a fls. 26 dos autos a carta do pretenso adquirente, datada de 25/03/05, dirigida ao senhor Ministro de Agricultura e pescas nos seguintes termos: “Sendo o signatário proprietário da antiga casa da Roça Vale dos Prazeres com a área envolvente dse aproximadamente 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados)……….,……, solicito a autorização de Vossa excelência para a concessão de: 

· Aldeamento existente contíguo à minha residência e a área envolvente de aproximadamente 10.000 m2 (dez mil metros quadrados):
· Área para construção de casas para os agregados familiares que actualmente residem no aldeamento contíguo à minha residência.
Não deixa de suscitar dúvida a alegada boa fé do interessado, face ao conjunto de manifestações de comportamento retratado. 
8 - É com toda essa plêiade de irregularidades que o Conselho de Ministros deliberou autorizar a venda, por adjudicação directa do imóvel a favor de Júlio de Assunção Fernandes da Silva, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/98, legislação que, tal como sobejamente referido, não é aplicável ao caso.  

Por outro lado, a deliberação serviu-se da orientação apontada pelo requerente, como já atrás foi referenciado para a legitimação da invasão e apropriação, consistido no seguinte: 

 Gostaria, humildemente, de sugerir ao Governo que:

- A Direcção do Património anulasse todo o processo de alienação do imóvel em questão face a recusa de visto e ordenasse a restituição aos requerentes iniciais das quantias pagas às finanças devidamente actualizadas;

- Que fosse deliberado em Conselho de Ministros, por adjudicação directa, a alienação do imóvel, após a avaliação, por uma Comissão, tendo como base a situação do imóvel antes da reabilitação;

- Que fosse fixado o justo preço do imóvel com base nessa avaliação antes da intervenção com vista a celebração directamente com o signatário do contrato de compra e venda:

9 – Não deixa de suscitar a atenção a coincidência, tanto da sugestão do senhor Assessor Jurídico como a posição assumida pela senhora Primeira-Ministra e Chefe do Governo que reproduziram integralmente a solução indicada pelo interessado, e que, em momento algum, foi acautelada a base jurídica com que viria a culminar a deliberação do Conselho de Ministros. Com efeito, o n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/98, citado como suporte legal, não é aplicável ao caso vertente, como sobejamente ficou demonstrado.
10 - Administração Pública só pode agir com base naquilo que a lei lhe permite, de conformidade com o Artigo 7.º da Constituição ao preceituar “ O Estado do Direito Democrático implica a salvaguarda da justiça e da legalidade como valores fundamentais da vida colectiva. Logo, todas as decisões com violação do princípio da legalidade devem ser declaradas nulas por falta do suporte legal. A deliberação do Conselho de Ministros no presente caso está despida de qualquer fundamento legal e, por isso, nula e de nenhum efeito. Assim, deve ser recusado o visto.

IV – Decisão:
1 - Com estes fundamentos, acordam os juízes em conferência recusar o visto pretendido.

2 – Encaminhar ao Ministério Público junto do Tribunal de Contas para medidas subsequentes:

a) O comportamento do cidadão, Júlio da Assunção Fernandes da Silva, relativo  à posse da certidão matricial do imóvel objecto do presente processo como seu proprietário, quando o expediente de aquisição não foi concluído ainda.

b) O sector da Direcção dos impostos envolvido na emissão da aludida certidão matricial;
Diligências necessárias e publique-se   
Tribunal de Contas em S. Tomé,     de Outubro de 2007

Juiz relator,

_______________________

Óscar do Nascimento Aragão

Conselheiro Adjunto

______________________ 

                                                  Francisco Fortunato Pires
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